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LEI NQ 

Estado de Mato Grosso 

roDER EXEClTIVO 
D. o. 4/10/74 

3 559, DE 19 DE OUTUBRO DE 1 174 

Introduz modificações no quadro do 
pessoal da Procuradoria Geral da 
Justiça,cria cargos na Corregedoria 
Geral do llinistério Público, fixa 
vencimentos e dá outras providêllCÍ33. 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do Es 

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 19 - O quadro do pessoal da Procurado 

ria Geral da Justiça passa a ter a seguinte composição: 

I - Cargos de Provimento em Comissão,que ora 

se criam,de livre escolha do Procurador Ge 

ral da Justiça, a saber: 

1 cargo de Diretor Geral de Administração, a 

ser provido por Tácnico em Administração Pú 

blica de nível superior,ou Bacharel em Direi 

to mp - 21 

1 cargo de Chefe de Divisão de Contabilidade e 

Orçamento ••••••.••••••••••••••••••.• MP - 18 

11 - Cargos de Carreira: 

2 cargos de Continuo ••••••••••••••••• MP - 10 

3 cargos de Oficiais do Ministário 

Pdblico •••••••••••••••••••••••••••• MP - 16 

6 cargos de Escriturário ••••••••••••• n~ - 13 

Parágrafo único - Picam criados quatro funções 

gratificadas,a saber: 
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2 de Chefe de Secretaria • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

2 de Chefe de Assessoria e de Chefe de 

Contabilidade e Orçamento ••••••••••••••• 

IMPL 
Fla.M 

FG - 5 

- 2 -

Artigo 2º - Ficam criados na Corregedoria Geral do 

Ministério P~b1ico os seguintes cargos: 

I - De Provimento em Comissão : 

1 cargo de Assessor ••••••••••••••••••••••• bW - 18 

1 cargo de Secretário • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • MP 16 

11 - De Oarreira : 

2 cargos de Escriturário • • • • • • • • • • • • • • • • • • r.IP - 13 

Parágrafo único - Os servidores da Corregedoria Ge 

ra1 do Ministério ~b1ico,sem prejuízo de suas atribuiçõe~ 

prestarão serviços junto ao Gonselho Superior do 

rio ~blico. 

Ministé 

Artigo 3º - Os cargos de carreira do quadro da Pro 

curadoria Geral da Justiça tem os seguintes padrões e valo 

res : 

MP - 10 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • C~ 550,00 

MP 11 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 612,50 

MP 12 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 737,50 

MP 13 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 812,50 

MP 14 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 900,00 

MP 15 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.080,00 

MP 16 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.260,00 

MP 17 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 1.440,00 

r.TP - 18 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • Cr$ 1. 728,00 

MP - 21 · . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 2.549,00 

Artigo 4º - Os funcionários interinos da Procurado 

ria Geral da Justiça,inc1usive os contratados, deverão sub 

meter-se a concurso p~blico,e os efetivos,mediante proce~ 

50 regular de apreciação de mérito poderão ser readaptados 

e redistribuidos no novo quadro. 
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-Artigo 5º - As despesas decorrentes da execuçao da 

presente lei correrão ~ conta da verba orçamentária pr6 

pria,suplementada se necessário. 

Artigo 60 - Esta lei entrará em vigor na data de 

sua publicação,mas s6 terá eficácia a partir de lº de j~ 

neiro de 1 975,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, lº de outubro de 
1 974, l53º da rn7:denftênCia e 86º da República. ... -. 
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